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ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a 
empresa TechBiz Forense Digital Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 05.757.597/0001-37, com 
sede à Rua Olimpiadas, 205 – Sala 436 – Vila Olimpia – Fone (11) 3225-7568 – CEP 04551-
000 - São Paulo/SP, e filial inscrita no CNPJ 05.757.597/0002-18, com sede na Rua Sergipe, 
1014 – 5º andar - Funcionários – Fone (61) 3329-6112 – CEP 30130-174 – Belo Horizonte/MG, 
associada na ABES sob o nº 2051/1 está quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo 
de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1. que a empresa TechBiz Forense Digital Ltda. é a única desenvolvedora e detentora 
dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território 
nacional o programa para computador SNAP Sinapses Desktop, destinado à
localização, extração, transformação e apresentação de dados coletados de fontes
públicas, comerciais e privadas para análise gráfica de perfis e entidades, e a prestar os 
serviços relativos a esse programa de: desenvolvimento de atualizações e novas versões; 
instalação; capacitação; manutenção evolutiva; suporte e assistência técnica.

2. que o programa SNAP Sinapses Desktop possui os seguintes recursos, funções e/ou
característicastécnicas:

a) interface amigável e de simples utilização, com exibição em forma de grafos; 
b) capacidade de condução de investigações por cliques do mouse; 
c) recurso para mapeamento automático dos dados em entidades pré-definidas; 
d) capacidade de criação de novas entidades, possibilitando um posterior mapeamento 

automático de dados; 
e) suporte para apresentação de 1.000.000 (um milhão) de entidades em uma única 

visualização; 
f) recurso para destaque de informações e rápida localização de dados em visualizações 

com centenas de milhares de entidades; 
g) visualização gráfica dos relacionamentos existentes entre as diversas entidades; 
h) possibilidade de abertura de várias investigações independentes dentro do mesmo 

ambiente, com movimentação de dados e entidades entre diferentes investigações 
dentro do mesmo ambiente; 

i) pesquisa em várias bases de dados simultaneamente; 
j) pesquisa em múltiplas entidades de forma simultânea, com exploração de todas as 

relações; 
k) menu para navegação interativa através dos resultados retornados com a possibilidade 

de escolha de entidades filhas, irmãs, vizinhas, pais ou folhas; Es
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l) menu para navegação interativa através dos resultados retornados com a possibilidade 
de inversão da seleção; 

m) suporte a diversos layouts para diferentes apresentações gráficas, incluindo, no 
mínimo, Bloco, Hierárquico, Circular e Orgânico; 

n) recurso para enriquecimento de dados através das pesquisas em diferentes fontes de 
informações; 

o) recurso para exportação de visualizações, de modo que possam ser utilizadas em 
modo offline; 

p) recurso para exportação em formato GraphML, PDF, JPG, BMP, PNG, CSV, XLS e 
XLSX; 

q) capacidade de importação de dados através de arquivos CSV, XLS e XLSX; 
r) recurso de colaboração em tempo real para permitir que vários investigadores 

trabalhem de forma simultânea no mesmo caso; 
s) recursos de Chat, Histórico e Criptografia durante a colaboração; 
t) construção e reutilização de sequências de execução das pesquisas para 

automatização e otimização do processo de investigação; 
u) suporte à realização de consultas em ao menos 50 (cinquenta) diferentes tipos de redes 

sociais, sendo incluídas necessariamente, Facebook, Instagram, LinkedIn, Twitter, 
Skype, Xing, Foursquare, Blogger, Flickr, Github, FullContact, MyMail, MySpace, 
Snapchat, Sqoop, Vokntakte, YouTube, Pinterest; 

v) suporte à realização de consultas em outras fontes de dados, dentre elas: Facebook 
Marketplace, OLX, Mercado Livre, Google, Google Maps, Document Cloud, Wikileaks;
suporte a, no mínimo, 700 (setecentos) diferentes critérios para pesquisa de dados em 
redes sociais; 

w) extração de dados públicos do Facebook, incluindo: Amigos, Seguidores, Fotos e 
vídeos, Postagens, Páginas curtidas, Grupos, Localizações, Escolas, Empresas, 
Curtidas, Comentários etc.; 

x) localização de pessoas em redes sociais com base no nome; com base no Facebook 
ID; e com base no Alias (apelido); 

y) identificação de amigos em comum quando trabalhando com 2 (dois) ou mais perfis; 
z) localização de postagens com base no Facebook ou ID UserID do Instagram e em 

intervalo especificado de datas; 
aa) extração de dados públicos do Twitter, incluindo: Seguidores, Tweets, Retweets, 

Localizações, Hashtags, Datas; 
bb) localização por reconhecimento facial nas seguintes redes sociais: Facebook, 

Instagram, LinkedIn, MySpace, Twitter, Vkontakte, Xing;
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cc) localização de informações de empresas Offshore; de informações do Telegram; de 
informações do YouTube; e de informações de Torrents; 

dd) extração de informações de EXIF de fotos; 
ee) localização de transações, carteiras e outras informações de criptomoedas; 
ff) integração com a solução Cellebrite UFED para extração de entidades (Redes Sociais, 

E-mails, Usuários, Lista de Contatos, Contatos e Grupos de WhatsApp etc.) localizadas 
nos dispositivos móveis investigados, mediante importação de arquivo no formato 
UFDR; 

gg) suporte à realização de pesquisas com base, no mínimo, nas seguintes informações: 
CPF, Nome, Alcunha ou Usuário, Foto e Nome (Redes Sociais), RG, Razão Social 
(Empresa), CNPJ, IMEI, Número de telefone, Nome da Localidade, CEP, Endereço, 
Latitude e Longitude, E-mail, Perfil (Redes Sociais), Texto (Frase ou Termo), Objeto ou 
Produto, Placa (Carro), e Domínio (Internet); 

hh) capacidade de retornar, no mínimo, as seguintes entidades como resultado das 
pesquisas: Operadora, Pessoa, Alcunha ou Usuário, Foto, Empresa, Telefone, 
Localização, CEP, Latitude e Longitude, E-mail, Perfil (Rede Social), Objeto ou 
Produto, Anunciante, Veículo, Domínio (Internet), Comparsa, Arma de fogo, 
Documento, Integrante (Quadrilha); 

ii) capacidade de adição de novas fontes de dados, mediante desenvolvimento; 
jj) fornecimento de trilha de auditoria de cada operação realizada no sistema, contendo, 

no mínimo, as seguintes informações: Usuário logado, Endereço MAC, Endereço IP, 
Pesquisa realizada; 

kk) compatibilidade com sistemas operacionais do tipo Microsoft Windows, ApplemacOS e 
Linux; 

ll) suporte à realização de consultas em fontes de dados governamentais de uso privado, 
contemplando, no mínimo: Infoseg, Atlas, Detecta, Fotocrim, RDO, RDI, CEGAF, Valid,
Omega; 

mm) suporte à realização de consultas em retornos de mandados do WhatsApp; 
nn) suporte à realização de consultas em fontes de dados de uso privado, contemplando, 

no mínimo, Credilink; 
oo) suporte à realização de consultas em fontes de dados governamentais de uso público, 

contemplando, no mínimo: Portal da Transparência (Federal, Estaduais e do Distrito 
Federal), Junta Comercial (Estaduais e do Distrito Federal), Tribunal de Justiça 
(Federal, Estaduais e do Distrito Federal); 

pp) suporte à realização de consultas em fontes de dados de uso público, contemplando, 
no mínimo: Jusbrasil, registro.br, Celular Legal (Anatel), e Consulta Número (ABR 
Telecom);
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abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

Brasil digital,  
menos desigual

continuação da certidão de nº 230731/40.395 – página 4 de 4

qq) suporte à resolução automática de desafios baseado em captcha em sítios da rede de 
computadores contemplando, no mínimo: ReCAPTCHA (V2 e V3), HCaptcha e Image-
based Captcha; 

rr) Possibilidade de recurso de proteção física contra utilização indevida, sendo seu 
acesso bloqueado na ausência deste aparato; 

ss) capacidade de realizar atualização de suas buscas de forma automática sem 
interromper o usuário;

tt) integração com dados de retornos de mandados do Whatsapp, mediante importação 
dos arquivos no formato ZIP ou TXT;

uu) integração com dados do SIMBA, mediante importação dos arquivos no formato ZIP 
ou TXT.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 31 de julho de 2023

[#67716270800#]

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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Assinado digitalmente por:
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
CPF: ***.162.708-**
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 01/08/2023 23:47:37 -03:00
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: Z9429-P7D6S-5GPKP-LFQ74

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF ***.162.708-**) em 01/08/2023 23:47 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/Z9429-P7D6S-5GPKP-LFQ74
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate
.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

35218345517 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA

310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

SAO PAULO

6 Março 2018

Nº FCN/REMP

J183260313584

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6758237 em 19/04/2018 da Empresa TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA, Nire 35218345517 e protocolo 175735506 -
18/04/2018. Autenticação: DC203DD882E6C83164F21815EA0DFADCF4AFF5B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/573.550-6 e o código de segurança BvAz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/573.550-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183260313584

Data

19/12/2017

GIOVANI THIBAU CHRISTOFARO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/573.550-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183260313584

Data

19/12/2017

GIOVANI THIBAU CHRISTOFARO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA, de nire
3521834551-7 e protocolado sob o número 17/573.550-6 em 18/04/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6758237, em 19/04/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Guilherme Ribeiro Lobato Bicalho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

GIOVANI THIBAU CHRISTOFARO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

GIOVANI THIBAU CHRISTOFARO

Belo Horizonte. Quinta-feira, 19 de Abril de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6758237 em 19/04/2018 da Empresa TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA, Nire 35218345517 e protocolo 175735506 -
18/04/2018. Autenticação: DC203DD882E6C83164F21815EA0DFADCF4AFF5B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/573.550-6 e o código de segurança BvAz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

GUILHERME RIBEIRO LOBATO BICALHO

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Quinta-feira, 19 de Abril de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6758237 em 19/04/2018 da Empresa TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA, Nire 35218345517 e protocolo 175735506 -
18/04/2018. Autenticação: DC203DD882E6C83164F21815EA0DFADCF4AFF5B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/573.550-6 e o código de segurança BvAz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
CONTRATO Nº XXX/XXXX 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5a 
Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis 
Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA 
CNPJ nº 05.757.597/0002-18, estabelecida à rua Sergipe, 1014 - Sala 502 - Savassi - Belo Horizonte, Minas 
Gerais, representada pelo Sr. Rafael Velasquez Saavedra da Silva , CPF/MF nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005, e, ainda, observado o constante no processo de lnexigibilidade de Licitação nº XX/2023-CSI, 
protocolado sob o nº 19.09.45607.0030061/2023-48 o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Serviço de subscrição do programa SNAP Sinapses Desktop, para localização, transformação e 
apresentação de informações de bases de dados privadas, públicas e comerciais uteis para os processos 
de apoio informacional, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato será efetuado na modalidade empreitada por preço 
global; 
 
2.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 02 
(dois) dias corridos contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-mail;    
 

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de 
e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios 
(quando a entrega for via postal).     
 
2.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.  
 

2.3 A execução do objeto será considerada realizada após a instalação da solução dos softwares 
contratados, que ocorrerá à distância, mediante a utilização da tecnologia (informática), redes de 
telefonia, internet, e outras formas de telecomunicação e comunicação à distância, ou de equipamentos 
específicos que possibilite a prestação de serviços sem a necessidade de o empregado se deslocar até a 
sede do CONTRATANTE. 
 

2.3.1 A instalação da solução do software contratados deverá ocorrer entre segunda e sexta-feira, 
de maneira remota, conforme o quanto descrito na cláusula 2.3, das 8:00h às 17:00h, mediante 
agendamento prévio com, junto à Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do 
CONTRATANTE, por meio dos telefones (71) 3103-6556 e dos endereços eletrônicos e 
csi@mpba.mp.br. 
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2.4 Deve ser fornecida solução, com licenciamento por tempo determinado, de 24 (vinte e quatro) 
meses, para otimização das análises através da análise de vínculos, permitindo que várias bases de 
dados sejam conectadas entre si, com a finalidade de prover análises de evidências vinculativas entre as 
entidades pesquisadas, enriquecendo de forma visual os dados de uma determinada pesquisa ou alvo; e 
que atenda aos seguintes requisitos mínimos quanto às suas capacidades e recursos técnicos: 

2.4.1 Deve ter a capacidade de condução de investigações por cliques do mouse; 

2.4.2 Deve possuir: 

2.4.2.1 Interface com exibição em forma de grafos; 

2.4.2.2 Recurso para mapeamento automático dos dados em entidades pré-definidas; 

2.4.2.3 Capacidade de criação de novas entidades, possibilitando um posterior 
mapeamento automático de dados; 

2.4.3 Deve suportar apresentação de 1.000.000 (um milhão) de entidades em uma única 
visualização; 

2.4.4 Deve possuir recurso para destaque de informações e rápida localização de dados em 
visualizações com centenas de milhares de entidades; 

2.4.5 Deve apresentar visualização gráfica dos relacionamentos existentes entre as diversas 
entidades; 

2.4.6 Deve permitir abertura de várias investigações independentes dentro do mesmo 
ambiente, com movimentação de dados e entidades entre diferentes investigações dentro do 
mesmo ambiente; 

2.4.7 Deve permitir: 

2.4.7.1 Pesquisa em várias bases de dados simultaneamente; 

2.4.7.2 Pesquisa em múltiplas entidades de forma simultânea, com exploração de 
todas as relações; 

2.4.8 Deve possuir: 

2.4.8.1 Menu para navegação interativa através dos resultados retornados com a 
possibilidade de escolha de entidades filhas, irmãs, vizinhas, pais ou folhas; 

2.4.8.2 Menu para navegação interativa através dos resultados retornados com a 
possibilidade de inversão da seleção; 

2.4.9 Deve suportar diversos layouts para diferentes apresentações gráficas, incluindo, no 
mínimo, Bloco, Hierárquico, Circular e Orgânico; 

2.4.10 Deve possuir recurso para enriquecimento de dados através das pesquisas em diferentes 
fontes de informações; 
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2.4.11 Deve possuir recurso para: 

2.4.11.1 Exportação de visualizações, de modo que possam ser utilizadas em modo 
offline; 

2.4.11.2 Exportação em formato GraphML, PDF, JPG, BMP, PNG, GIF, CSV, XLS e XLSX; 

2.4.11.3 Importação de dados através de arquivos CSV, XLS e XLSX; 

2.4.12 Deve possuir recurso de colaboração em tempo real para permitir que vários 
investigadores trabalhem de forma simultânea no mesmo caso; 

2.4.13 Deve possuir recursos de Chat, Histórico e Criptografia durante a colaboração; 

2.4.14 Deve permitir construção e reutilização de sequências de execução das pesquisas para 
automatização e otimização do processo de investigação; 

2.4.15 Deve suportar realização de consultas em ao menos 50 (cinquenta) diferentes tipos de 
redes sociais, sendo incluídas necessariamente, Facebook, Instagram, LinkedIn, Twitter, Skype, 
Xing, Foursquare, Badoo, Blogger, Flickr, Github, FullContact, MyMail, MySpace, Snapchat, 
Sqoop, Vokntakte, YouTube, Photobucket, Deviantart, Pinterest, Tinypic, Imageshack, 
Telegram, Tiktok, Tinder; 

2.4.16 Deve suportar realização de consultas em outras fontes de dados, dentre elas: Facebook 
Marketplace, OLX, Mercado Livre, Google, Google Maps, DocumentCloud, Wikileaks; 

2.4.17 Deve suportar, no mínimo, 700 (setecentos) diferentes critérios para pesquisa de dados 
em redes sociais; 

2.4.18 Deve permitir extração de dados públicos do Facebook, incluindo: Amigos, Seguidores, 
Fotos e vídeos, Postagens, Páginas curtidas, Grupos, Localizações, Escolas, Empresas, Curtidas, 
Comentários etc; e realizar: 

2.4.18.1 Localização de pessoas em redes sociais com base no nome; com base no 
Facebook ID; e com base no Alias (apelido); 

2.4.18.2 Identificação de amigos em comum quando trabalhando com 2 (dois) ou mais 
perfis; 

2.4.18.3 Implementação de métodos avançados que permitem identificar conexões 
mesmo quando a lista de amigos não esteja pública; 

2.4.18.4 Localização de postagens com base no Facebook ID e em intervalo 
especificado de datas; 

2.4.19 Deve permitir  

2.4.19.1 A extração de dados públicos do Twitter, incluindo: Seguidores, Tweets, 
Retweets, Localizações, Hashtags, Datas; 
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2.4.19.2 A localização por reconhecimento facial nas seguintes redes sociais: Facebook, 
Instagram, LinkedIn, MySpace, Twitter, Vkontakte, Xing; 

2.4.19.3 A localização de informações de empresas Offshore; de informações do 
Telegram; de informações do YouTube; e de informações de Torrents; 

2.4.20 Deve possibilitar a extração de informações de EXIF de fotos; 

2.4.21 Deve possuir:  

2.4.21.1 A capacidade de retornar, no mínimo, as seguintes entidades como resultado 
das pesquisas: Operadora, Pessoa, Alcunha ou Usuário, Foto, Empresa, Telefone, 
Localização, CEP, Latitude e Longitude, E-mail, Perfil (Rede Social), Objeto ou Produto, 
Anunciante, Veículo, Domínio (Internet), Comparsa, Arma de fogo, Documento, 
Integrante (Quadrilha); 

2.4.21.2 A realização de consultas em fontes de dados governamentais de uso privado, 
contemplando, no mínimo: Infoseg; 

2.4.21.3 A realização de consultas em fontes de dados governamentais de uso público, 
contemplando, no mínimo: Portal da Transparência (Federal, Estaduais e do Distrito 
Federal), Junta Comercial (Estaduais e do Distrito Federal), Tribunal de Justiça (Federal, 
Estaduais e do Distrito Federal); 

2.4.22 Deve suportar realização de consultas em fontes de dados de uso público, 
contemplando, no mínimo: Jusbrasil, registro.br, Celular Legal (Anatel), e Consulta Número 
(ABR Telecom); 

2.4.23 Deve possuir integração com a solução Cellebrite UFED para extração de entidades 
localizadas nos dispositivos móveis investigados, mediante importação de arquivo no formato 
UFDR; 

2.4.24 Deve suportar:  

2.4.24.1 Realização de consultas em retornos de mandados do WhatsApp; 

2.4.24.2 Reconhecimento de texto em imagens (OCR); 

2.4.24.3 Reconhecimento de entidades em documentos de texto com aplicação de 
Named-entity recognition (NER), contemplando, no mínimo: Nome, CPF, CNPJ, Data e 
Valor; 

2.4.25 Deve possuir capacidade de adição de novas fontes de dados, mediante 
desenvolvimento; 

2.4.26 Deve fornecer trilha de auditoria de cada operação realizada no sistema, contendo, no 
mínimo, as seguintes informações: Usuário logado, Endereço MAC, Endereço IP, Pesquisa 
realizada; 

2.4.27 Deve possuir compatibilidade com sistemas operacionais do tipo Microsoft Windows, 
Apple macOS e Linux; 
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2.4.28 Deve possuir recurso de proteção física contra utilização indevida, sendo seu acesso 
bloqueado na ausência deste aparato; 

2.4.28 Deve realizar atualização de suas buscas de forma automática sem interromper o 
usuário. 

   
2.5 A CONTRATADA fornecerá assistência técnica, conforme o quanto descrito na cláusula décima 
primeira deste instrumento contratual;   

2.6 Até 30 (trinta) dias após a instalação da solução, a CONTRATADA deve disponibilizar transferência 
de conhecimento na modalidade “EAD – Ensino a Distância”, com instrutor em tempo real, para 1 (uma) 
turma de até 06 (seis) participantes, com conteúdo teórico, prático e emissão de certificado: 

2.6.1 Deve possuir carga horária de 12 (doze) horas, em dois períodos de 6 (seis) horas, 
ministrados em 2 (dois) dias; 

2.6.2 A capacitação deve ser ministrada em língua portuguesa do Brasil, com disponibilização 
de material didático pela CONTRATADA. 
 

2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ficará sob responsabilidade do fiscal do contrato 
em conjunto com o representante da Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI do 
CONTRATANTE e será concretizado no prazo de até 02 (dois) dias corridos, depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005; 
 

2.7.1 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando com as 
especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de 
preços, bem como as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho. 
 
2.7.2 O prazo para recebimento provisório será de 02 (dois) dias corridos; 
 
2.7.3 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
 
2.7.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o CONTRATADO obrigada a 
substituir ou reparar o(s) serviço(s) no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da 
notificação do CONTRATANTE. 

 
2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil do 
CONTRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e 
no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.xxx/00xx 

Ação 
(P/A/OE) 

xxxx 

Região 
 

xxxx 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

xxx 

Natureza da 
Despesa 
xx.xx.xx 

 

Anexo Minuta  de contrato (0869053)         SEI 19.09.45607.0030061/2023-48 / pg. 162



 

CLAÚSULA QUARTA- DO PREÇO 
 
4.1 Os valores unitários para prestação dos serviços objeto deste Contrato são os descritos no quadro a 
seguir:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUA
NTID
ADE 

PREÇO EM REAIS (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

Solução de localização, 
transformação e apresentação 
de dados coletados de fontes 
públicas, comerciais e privadas 
para análise gráfica de perfis e 
entidades (com atualização 
tecnológica por 24 (vinte e 
quatro) meses) 

Licença de 
uso anual 02 R$ 110.000,00 R$ 220.000,00 

TOTAL R$ 220.000,00 

 
 

4.2 Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais); 
 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do 
objeto, transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, licenças, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei Estadual - BA 
n2 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela integral, ao final do 
recebimento do serviço e o pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, 
de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços, certidões de regularidade cabíveis e relatório de 
medição de serviços, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo 
CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação ora indicada, desde que não haja pendência a ser regularizada;  

  
6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
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6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos 
que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;   

6.2.1 A Fatura/Nota Fiscal deverá ser entregue no endereço estipulado pela CONTRATANTE, 
devidamente discriminada em nome desta, e acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e fiscais.  
  

6.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada, após o recebimento definitivo do objeto.  
  
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente;  

  
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia;  
  
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1.   

  
6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE.   

 
CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS    
 
7.1 Os preços definidos neste instrumento são irreajustáveis;      

     
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse 
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;     

     
7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.     

 
CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 
 
8.1 O contrato terá a vigência de 25 (vinte e cinco) meses, a contar data da publicação do resumo do 
contrato no Diário da Justiça Eletrônico, sendo vedada a sua prorrogação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
9.1 Além das determinações contidas na Cláusula Segunda deste contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como 
daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:  
  
9.2 Executar o objeto contratado de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
procedimento para contratação, e na proposta de preços, no local determinado, nos dias e nos turnos e 
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horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que 
parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;    
  
9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada prestação do serviço 
contratado;   
  
9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que não 
impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE;  
    

9.4.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial do objeto;  
  
9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;    
    
9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução da contratação;    
    
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;    
    

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada;    

    
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo descrição 
dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;    
    
9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE /ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes 
de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados;    
    
9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do CONTRATANTE;    
    
9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo CONTRATANTE, às recusas ou 
determinações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam 
sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;     
    
9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;    
   
9.13 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;    
 
9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra 
necessária à execução completa e eficiente da contratação;    
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9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
  
10.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a:  
  
10.2 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;  
  
10.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA.  
  
10.4 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços;  
  
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
  
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
11.1 Os serviços de suporte técnico remoto para cumprimento das obrigações previstas nesta 
contratação serão regidos pelas disposições a seguir: 
 

11.1.1 Os serviços de suporte técnico remoto terão início a contar da data de emissão do termo 
de aceitação definitiva da implantação da Solução e devem ser realizados por profissionais 
especializados e cobrir todo e qualquer defeito apresentado; 
 
11.1.2 O suporte técnico remoto ao produto deve ser provido pela empresa CONTRATADA por 
meio de seus engenheiros de suporte; 
 
11.1.3 O suporte técnico remoto deve estar disponível em dias úteis, de segunda a sexta-feira, 
em horário comercial, das 09h às 18h (8X5); 
 
11.1.4 Os chamados abertos através do canal de atendimento indicado pela CONTRATADA 
devem ser respondidos em, no máximo, 02 (dois) dias úteis, devendo ser apresentada Solução 
conclusiva para a demanda gerada em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do fim do 
prazo de resposta anteriormente mencionado, exceto quando o problema for proveniente de 
um sistema de terceiros cuja solução possui conexão ou acesso; 
 
11.1.5 O número de atendimentos de qualquer tipo pela CONTRATADA é ilimitado; 
 

11.2 A CONTRATADA deve disponibilizar à CONTRATANTE meios para abertura e acompanhamento dos 
chamados através de e-mail e/ou ferramenta web e número de telefone, com atendente para informar 
sobre a situação das ordens de serviço, durante todo o período de contrato; 
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11.3 As ferramentas disponibilizadas para a abertura e acompanhamento dos chamados devem 
fornecer uma numeração única e sequencial para cada registro, data e hora de abertura do chamado e 
ainda permitir o cancelamento e consulta das ordens de serviços exclusivas da CONTRATANTE; 
 
11.4 A CONTRATADA deve fornecer o esclarecimento de dúvidas e a transferência de conhecimento 
técnico e funcional da solução enquanto estiver em vigor o presente contrato, por telefone, e-mail e 
Internet. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou 
falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;  
  
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:  
  

12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo 
ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;  
  
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações, quando for o caso;  
  
12.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos;  
  
12.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  
  

12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual;  
  

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  

  
12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
e/ou o fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as 
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens;  
  

12.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  
  
12.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;  

  
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do 
local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;  
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12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA ng. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
13.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades: 
 

13.2.1 Multa; 
 
13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua 
reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

 
13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
 
13.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 302 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total 
da parte do serviço não realizado; 
 
13.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30g (trigésimo), sobre 
o valor da parte do serviço não realizado; 
 
13.4.4 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
12.4.4.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor global do contrato; 
 
13.4.4.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor global do contrato; 
 
13.4.4.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos 
nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do 
valor global do contrato; 
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13.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA n° 9.433/2005; 
 
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo; 
 

13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as 
multas poderão ser descontadas da garantia contratual ou cobradas judicialmente, a critério do 
CONTRATANTE; 
 

13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA 
deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de 
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018    
  
14.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
    
14.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.   
   
14.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.    
  
14.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
   
14.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 
 
15.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA n9 
9.433/2005; 
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15.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos 1 a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005. 
 
15.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos 
incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA n9 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, 
quaisquer das medidas discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no procedimento de inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo 
deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo 
que não divirja deste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 
 
 CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
 
19.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
19.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
19.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/2005, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
19.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
19.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produza seus efeitos legais. 
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Salvador/BA, 202X.  
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA    
André Luis Sant´Ana Ribeiro    

Superintendente    
 

TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA 
Rafael Velasquez Saavedra da Silva  

Sócio 
 

(Documento datado e assinado eletronicamente) 
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16/11/2023, 10:54 Email – Caroline Santana Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADNmMDM1NTE2LTA0MTktNDI4OC1iNWZmLWMwN2FlMDI0ZTMzNAAQACmfPX1dHONAi5%2Bl… 1/1

Re: Solicitação - análise de minuta contratual - solução SNAP
Felipe Scovino <felipe.scovino@techbiz.com.br>
Qui, 16/11/2023 10:46
Para: Caroline Santana Silva <carolinesantana@mpba.mp.br> 
Cc: Reinaldo Goes de Souza <rgsouza@mpba.mp.br>; Ludmilla Palmeira Andrade <ludmilla.andrade@mpba.mp.br> 
Prezada Caroline,

Não temos considerações quanto a minuta. Aguardamos versão final para assinatura.

Abs,

Felipe Scovino

De: Caroline Santana Silva <carolinesantana@mpba.mp.br>
Enviado: Thursday, November 16, 2023 9:21:54 AM
Para: Felipe Scovino <felipe.scovino@techbiz.com.br>
Cc: Reinaldo Goes de Souza <rgsouza@mpba.mp.br>; Ludmilla Palmeira Andrade
<ludmilla.andrade@mpba.mp.br>
Assunto: Solicitação - análise de minuta contratual - solução SNAP

Prezado Felipe,
 
Em atenção à proposta QUO-10852-X1G9J9, para cessão da solução SNAP ao Ministério
Público do Estado da Bahia, segue anexa a minuta de contrato elaborada para o objeto,
para avaliação dos termos pela TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA, especialmente em
relação às condições de execução do contrato - no que se refere ao item 2.6, Cláusula
Segunda, foi incluída a obrigação acessória de realizar treinamento sobre a solução, a ser
ratificada pela TECHBIZ.
 
Ressalto que as demais cláusulas derivam de disposições legais, razão pela qual não
passíveis de alteração.
 
Solicito ainda que, se possível, a TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA apresente a
manifestação com a brevidade que o caso requer, considerando a necessidade de
tramitação do processo, prazo de entrega do objeto e a iminência do encerramento do
exercício financeiro de 2023.

Atenciosamente,
 
 
Caroline Santana Silva
Assistente Técnico Administra vo
Mat. 352218
Ministério Público do Estado da Bahia
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